
Prezados, boa tarde! Encaminho questionamento referente ao EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 09/2020 Questionamento 1: Para fins de habilitação técnica, serão aceitos atestados emitidos 

de uma empresa terceira, tomadora do serviço, para uma empresa partícipe do mesmo grupo 

empresarial da empresa licitante, empresa denominada de conglomerada/holding? Ou seja, 

atestados emitidos para empresa com CNPJ distinto da licitante, porém que faz parte do mesmo 

grupo economico? Nosso entendimento está correto? Cabe ressaltar que certidões/atestados 

emitidos de empresa conglomeradas/holding diretamente para a empresa licitante partícipe não 

seriam válidos. Questionamento 2: * A licitante ganhadora, na entrega da solução objeto do edital 

(item 1), deverá apresentar documentação oficial emitida pela fabricante da solução informando 

que a CONTRANTE ( ITI ) detém o direito de uso das licenças. Nosso entendimento está correto? 

Atenciosamente, [1] FERNANDA LOPES 

 

 

Resposta Questionamento 1: Esclarecemos que para finalidade de habilitação deverão ser 

seguidos o que foi disposto no item 12.3. Critérios de Qualificação Técnica para a Habilitação do 

Termo de Referência, em se tratando de Edital, no item 5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E 

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Resposta Questionamento 2: Resposta: Esclarecemos que 

os critérios de comprovação de licenciamento se encontram disciplinados no itens 4.1.2.5., 

7.1.3.1., 7.2.2.1.1. do Termo de Referência. Atenciosamente, Pregoeira e Equipe de Apoio 


